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 Segredo de justiça? NÃO 
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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ALEXANDRE CRUZ DA SILVA (AUTOR) ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA BARRETO (ADVOGADO)

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (RÉU) Antônio Martins Teixeira Júnior (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13386
031

28/11/2017 14:54 Petição Inicial Petição Inicial

13386
137

28/11/2017 14:54 Petição Inicial Petição Inicial

13386
163

28/11/2017 14:54 1. Procuração Procuração

13386
178

28/11/2017 14:54 2. Documentos pessoais Documento de Identificação

13386
185

28/11/2017 14:54 3. Req. administrativo Requerimento Administrativo

13386
227

28/11/2017 14:54 4. BOAT Laudo de Acidente de Trânsito

13386
261

28/11/2017 14:54 5. Boletim medico Outros documentos

13386
271

28/11/2017 14:54 6. Exames Outros documentos

13386
274

28/11/2017 14:54 7. Despesa médica (RECIBO) Outros documentos

13400
879

05/12/2017 10:12 Despacho Despacho

38269
508

23/01/2019 15:11 Despacho Despacho

42749
780

08/05/2019 09:50 Intimação Intimação

42749
891

08/05/2019 09:52 Certidão Certidão

42750
561

08/05/2019 10:02 Intimação Intimação

42751
037

08/05/2019 10:08 Intimação Intimação

42842
039

10/05/2019 11:38 Diligência Diligência

42842
058

10/05/2019 11:38 Image 07497 Outros documentos

43487
577

28/05/2019 15:13 Contestação Contestação

43487
633

28/05/2019 15:13 2602230 CONTESTACAO 01 Contestação



43487
689

28/05/2019 15:13 2602230 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos

43487
771

28/05/2019 15:13 2602230 CONTESTACAO Anexo 02 Outros documentos

43920
887

03/06/2019 15:34 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43921
623

03/06/2019 15:44 Intimação Intimação

44241
022

10/06/2019 15:48 Petição Petição

44241
045

10/06/2019 15:48 2602230 PETICAO DE QUESITOS JUR 01 Outros documentos

44262
678

11/06/2019 06:46 Diligência Diligência

44262
680

11/06/2019 06:46 0855244-85.2017 Alexandre Outros documentos

44295
447

11/06/2019 16:39 Laudo Pericial Laudo Pericial

44295
480

11/06/2019 16:39 Alexandre Cruz da Silva Laudo Pericial

44381
699

14/06/2019 10:16 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

44381
870

14/06/2019 10:18 Intimação Intimação

45699
470

05/07/2019 15:09 Petição Petição

45699
476

05/07/2019 15:09 2602230 IMPUGNACAO AO LAUDO PERICIAL JUR
01

Outros documentos

46274
263

09/07/2019 15:04 Petição Petição

46274
278

09/07/2019 15:04 2602230 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR 01

Outros documentos

46274
287

09/07/2019 15:04 2602230 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR Anexo 01

Outros documentos

46870
704

17/07/2019 10:25 Petição Petição

47723
197

10/08/2019 15:36 Laudo Pericial Laudo Pericial

47723
198

10/08/2019 15:36 Ausência Laudo Pericial

49624
488

08/10/2019 17:55 Certidão Certidão

49624
489

08/10/2019 17:55 Of. 043 - Dra. Giovanna Ofício

53476
192

17/02/2020 23:54 Despacho Despacho

53503
786

18/02/2020 10:25 Intimação Intimação

53931
785

04/03/2020 16:04 Petição Petição

53931
788

04/03/2020 16:04 2602230_JUNTADA_DE_DOCS_PROTOCOLADA_0
1

Outros documentos

53931
791

04/03/2020 16:04 2602230_JUNTADA_DE_DOCS_PROTOCOLADA_A
nexo_02

Outros documentos

55115
822

17/04/2020 09:36 Petição Petição

55400
297

29/04/2020 12:13 Certidão Certidão

56035
453

21/05/2020 23:23 Sentença Sentença

56164
946

26/05/2020 11:09 Intimação Intimação

57713
527

16/07/2020 15:12 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

57713
528

16/07/2020 15:12 Cumprimento de sentença Outros documentos

58790
415

18/08/2020 12:23 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



58791
031

18/08/2020 12:26 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

58791
038

18/08/2020 12:27 Intimação Intimação

59346
966

01/09/2020 11:06 Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

59353
517

01/09/2020 22:15 Despacho Despacho

59454
328

03/09/2020 10:46 Petição Petição

59454
934

03/09/2020 10:46 2602230_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Outros documentos

59454
935

03/09/2020 10:46 2602230_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros documentos

59454
938

03/09/2020 10:46 2602230_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros documentos

59673
605

10/09/2020 14:49 Petição Petição

59941
161

15/09/2020 15:31 Intimação Intimação

59941
169

15/09/2020 15:36 Certidão Certidão



 

PETIÇÃO EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS 
VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO 
LEGAL 
 

 

 

 

 

 

                                 
ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, brasileiro, casado, montador, inscrito no CPF/MF 

sob o nº. 061.650.544-20, portador do RG: 002.111.504 SSP/RN, residente e domiciliado na 
Rua Travessa Francisca Campos, 13, Natal/RN, CEP: 59.074-371, por intermédio de seus 
procuradores que esta subscreve, assim constituída mediante instrumento procuratório em 
anexo (doc. 01), vem com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência 
apresentar: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) NOS TERMOS DA LEI Nº 
6.194, ALTERADA PELAS LEIS Nº11.482/07 E Nº 11.945/2009 

 
 
em desfavor da PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, com personalidade jurídica própria, com inscrição do CNPJ sob o nº 
61.198.164/0001-60, com endereço para receber citação e intimação na Avenida Prudente de 
Morais, 4055, Lagoa Nova, Natal/RN. CEP: 59056-200, pelas razões fáticas e jurídicas que 
passa a expor: 
 
1.0 DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
1.1 Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da 
Lei, bem como pelo fato de que se tivesse que arcar com as custas e emolumentos judiciais 
encontrar-se-ia em estado de miserabilidade. Tudo com inteligência na Lei 1.050/60 e suas 
concomitantes legais. 
 
2.0  DOS FATOS E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA      
 
2.1 O Autor foi vítima de acidente automobilístico em 14 de fevereiro de 2015, 
conforme denota a documentação anexa, boletim de ocorrência de acidente Boletim de 
Ocorrência e prontuário médico/hospitalar, causando-lhe lesão no membro inferior e 
lesão de tensão extensores. 
2.2  Sendo assim, o Suplicante munido de documentação necessária, a que alude ao 
acidente automobilístico, vem requerer de direito o seguro DPVAT. 
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3.0  DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.                                                                                                                                                                       
        

 Em anexo, o autor faz prova de pedido administrativo junto a demandada 
(03.03.2016), contudo, até a presente data não houve qualquer pagamento em favor do 
mesmo.  
        
4.0 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM E DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:    

                     
4.1 No caso em comento, é de direito do Autor perceber uma indenização por danos 
pessoais, ante ao seu gravíssimo estado de saúde, ou melhor, devido aos danos causados pelo 
acidente, visto que teve lesão no membro inferior e lesão de tensão extensores. 
4.2 O art.7º da Lei nº 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando de 
seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por 
todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora 
conveniada ao tal consórcio será legítima para figurar no pólo passivo que vise o 
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
4.3 Nesse sentido também dispõe a Resolução CNSP 154/2006: 

 
Art. 5° (...) 
§7° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular 
que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as 
reclamações que lhes forem apresentadas. 
§8° Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios, 
representados por seus respectivos líderes.  

 
4.4 Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante, 

que entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro 
DPVAT S/A constitui-se parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, 
dentre elas a Demandada, conforme se constata na jurisprudência do STJ:  
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
SEGURADORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 
211/STJ. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 
1. Mantém-se na íntegra a decisão recorrida cujos fundamentos não 
foram infirmados. 
2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser 
acionada para pagar o valor da indenização correspondente ao 
seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso. 
Precedentes. 
3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão 
suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo. (...)". (AgRg no Ag 
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870.091/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. em 
11.02.2008) 

 
4.4 Quanto a legitimação passiva mostra-se dirimida qualquer sombra de dúvidas, de 
sorte que qualquer seguradora, que atue no Consórcio do Seguro DPVAT, formados pela 
reunião das empresas seguradoras e geridos pela seguradora Líder,  poderá compor o pólo 
passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão. 
 
5.0 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:              
                                                                                                                                                                                                                                                      
5.1 Anota o Art.5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos: 

 
“ Art.  5.º  -  O pagamento de indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente,  independentemente da 
existência  de  culpa,  haja ou  não  resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.” 

 
5.2 Destarte, o parágrafo 1.º, alínea “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 8.441/92, 
assevera que a indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a 
saber: 
 
a) Certidão de Óbito; 
b) Registro de Ocorrência no Órgão Policial competente; 
c) Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte. 
 
5.3 Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º caput, da Lei 
6.194/74, ao estabelecer que: 
 

“Art. 7.º- A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, por seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido será pago nos mesmos valores, condição e prazo dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.    

 
5.4 Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório, bastando apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 
danosas. 
 
5.5 A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 
   

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para 
recusa do pagamento da indenização”. 
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5.6 Sendo assim é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência no 
sentido de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo 
necessário, inclusive o pagamento do prêmio.       

 
6.0 DO QUANTUM INDENIZATÓRIO                                                                                                                                           
 
6.1 A vigente redação da Lei n° 6.194/74, resultado das modificações oriundas das 
medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei 
n°11.945/2009), dispõe que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos 
valores: 
 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...) 
I- R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
invalidez permanente; e 
III- até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à 
vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
 
§ 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidentes e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,  
observado o dispositivo abaixo: (Incluído pela Lei 11.945, de 2009). 
I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, e (Incluído 
pela Lei n°11.945, de 2009). 
II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funciona na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 
( cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% ( vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% ( dez por cento), nos casos de seqüelas residuais. 
(Incluído pela Lei n°11.945, de 2009). 
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7.0 DA PERÍCIA 

7.1 Diante da situação fática, se o Douto Julgador entender a necessidade de prova 
pericial, segue os quesitos que deverão ser respondidos pelo (o) perito (a):   

a) Quais as lesões sofridas pelo Autor? 

b)  As lesões decorreram de acidente de trânsito?  

c) Dessas lesões resultou debilidade permanente de membros, sentido ou função; 
incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável; perda ou 
inutilização de membro, sentido ou função; deformidade permanente?   

d) Total ou em parte? Havendo, em que percentual?  
 
8.0 DAMS 
 

Conforme recibo em anexo, o autor precisou realizar exame de ressonância 
magnética em seu joelho (unilateral), esta no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta 
reais), a fim de investigar possíveis danos causados no acidente. 

Nesse sentido, requer que a condenação da demandada para ressarcimento do 
valor com despesa médica nos termos da legislação própria; 
 
9.0 DOS PEDIDOS                
                                                                                                                          
 Por tudo acima exposto, requer o Autor, que Vossa Excelência se digne a: 
 
a) Receber a presente ação, deferindo a mesma e os benefícios da Justiça Gratuita, 
nos moldes e pelos fatos acima mencionados, além disso, impingir a mesmo o rito sumário, 
conforme disposição expressa do art. 275 e SS do CPC; 
 
b) Determinar a citação da Ré no endereço acima declinado, para que a mesma 
compareça à Audiência de Conciliação, produzindo a sua defesa, querendo, sob pena de ser 
decretada a sua revelia e as penalidades decorrentes de tal fato. 
 
c) Sejam aplicadas as regras da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
sobretudo A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do Autor, como bem preceitua o art. 
6º, inciso VIII, da aludida lei que afirma: “a facilidade da defesa dos seus direitos, inclusive 
com a inversão do ônus da prova em seu favor, em processo civil, quando, a critério do 
juiz for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências”. 
 
d) Entendendo Vossa Excelência necessidade de perícia, que sejam respondidos os 
quesitos do item 7.1. 

 
e) Julgar a Demanda PROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE, condenando a Ré a pagar 
ao Autor uma indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), mais o 
ressarcimento das despesas médicas no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), 
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acrescido de juros de mora e correção monetária, em conformidade com as Súmulas 43 e 54 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 
f) Que seja condenada a parte Ré aos honorários sucumbências, arbitrados em 20% 
(vinte por cento)  sob o valor da condenação. 

 
 Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente 
prova documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior juntada de documentos 
referente ao procedimento cirúrgico e oitivas de testemunhas, se entenderem necessário. 

 
       Dá-se a causa o valor de R$ 14.160,00 (quatorze mil, cento e sessenta reais). 
 
 Nestes termos, pede e espera pleno deferimento. 
 
                    Natal/RN, 28 de novembro de 2017. 

  

 
EVERTON MEDEIROS DANTAS 

OAB/RN nº. 8.357 
 

ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA BARRETO 
OAB/RN nº 7.221 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

11ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0855244-85.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Tendo em mira o fato de que a seguradora ré tem a praxe de celebrar acordos somente após a
realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, esta
magistrada entende viável a antecipação da prova pericial, com fundamento no art. 139, VI, do Novo
Código de Processo Civil.

Desta forma, inclua-se na pauta de audiência de conciliação, nos termos do que prescreve o art.
334 do Novo Código de Processo Civil, encaminhando ao CEJUSC pelo sistema de marcação de
audiências recém implantado, sem designação de data, pois a referida unidade jurisdicional está
organizando, em comum acordo com a Seguradora Líder, a logística necessária para que ambos os atos,
audiência e perícia, realizem-se no mesmo dia.

Cite-se a parte demandada.

Advirta-se que fica a cargo do CEJUSC o cumprimento dos expedientes necessários à integração
da requerida à lide e à comunicação dos atos processuais.

Registre-se que o comparecimento das partes à audiência de conciliação é obrigatório,
pessoalmente ou por intermédio de representante com poderes específicos para negociar e transigir,
acompanhadas dos seus respectivos advogados (art. 334, §§ 9º e 10, CPC).    

A ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça, sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Com abrigo no art. 98 do Código de Processo Civil, .defiro o pedido de justiça gratuita

Expedientes necessários.
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 04 de dezembro de 2017.NATAL/RN,

KARYNE CHAGAS DE MENDONÇA BRANDÃO

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

DESPACHO

 

Visto hoje. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de ID 13400879.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida a produção da referida prova (art. 381, II, do CPC),
ficando desde já nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, médica, CRM 3538, para atuar como perita no
presente feito.

Intime-se a perita para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e hora para realização
da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
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ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 22 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

DESPACHO

 

Visto hoje. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de ID 13400879.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida a produção da referida prova (art. 381, II, do CPC),
ficando desde já nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, médica, CRM 3538, para atuar como perita no
presente feito.

Intime-se a perita para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e hora para realização
da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
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ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 22 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS

Num. 42749780 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA - 23/01/2019 15:11:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012315113433200000037028320
Número do documento: 19012315113433200000037028320



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o(a) perito(a) Dr(a). , ,Giovanna Dantas Fulco CRM 3538
este(a) informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 11/06/2019 , a
partir das 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal,

 sito na Rua LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 8 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 11/06/2019 às 8h 

REGIÃO: VIII- Felipe Camarão

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s)INTIMAÇÃO PESSOAL
abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos
e feriados, nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante
este Juízo, no Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa

, para , portando documento deNova, Natal/RN Perícia Médica a ser realizada no dia 11/06/2019 às 8h
identificação, bem como a documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias,
exames laboratoriais) e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em
preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado
em que se encontrar. 

D e s t i n a t á r i o :
A L E X A N D R E  C R U Z  D A  S I L V A
Travessa Francisca Campos, 13, Felipe Camarão, NATAL - RN - CEP: 59074-371

Natal, 8 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: X- Lagoa Nova

 0855244-85.2017.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

                         De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

            MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário
normal, inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no
prazo de quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatoADVERTÊNCIA:
formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 17112814525289300000012619212

Petição Inicial Petição Inicial 17112814485149000000012619310

1. Procuração Procuração 17112814492597800000012619334

2. Documentos pessoais Documento de
Identificação

17112814494736600000012619348
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3. Req. administrativo
Requerimento
Administrativo 17112814500192800000012619354

4. BOAT
Laudo de Acidente de
Trânsito 17112814505200700000012619388

5. Boletim medico Outros documentos 17112814514176400000012619421

6. Exames Outros documentos 17112814520730700000012619431

7. Despesa médica
(RECIBO) Outros documentos 17112814521096200000012619432

Despacho Despacho 17120510122949400000012632985

Despacho Despacho 19012315113433200000037028320

Intimação Intimação 19012315113433200000037028320

Certidão Certidão 19050809521412900000041341294

Intimação Intimação 19050810022481400000041341905

   D e s t i n a t á r i o :
P O R T O  S E G U R O  C O M P A N H I A  D E  S E G U R O S  G E R A I S
Avenida Prudente de Morais, 4055, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 8 de maio de 2019 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao presente Mandado, me dirigi ao lugar indicado e lá
estando, CITEI   a  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, através de
seu representante legal, que após a leitura do Mandado, exarou o seu ciente e recebeu a
contra-fé. O referido é verdade e dou fé.
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Juntada de contestação e documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602230- C3/ 2019-02602/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08552448520178205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                          

                                                PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresa seguradora com sede à Av. Rio 

Branco, 1489 - Campos Elíseos - São Paulo -SP - CEP: 01205-900, inscrita no CNPJ sob o número 

61.198.164/0001-60 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/02/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/02/2015. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que o mesmo 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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encontra-se incompleto, impossibilitando de verificar a narrativa dos fatos, e se há testemunhas, não há como 

verificar as informações do outro suposto veículo e condutor envolvido no alegado acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO. 

Cumpre esclarecer que a declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente 

nas informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro 

do acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, 

são elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, no qual fora realizado o primeiro 

atendimento da vítima, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, NÃO HÁ RAZOABILIDADE NO PAGAMENTO DE DESPESAS DE PROCEDIMENTOS NÃO PRESCRITOS 

OU QUE ULTRAPASSARAM O FOI DETERMINADO PELO MÉDICO, ALÉM DE COMPRA DE MEDICAMENTOS QUE 

EXCEDEM O QUE FOI PRESCRITO COMO ADEQUADO AO TRATAMENTO PELO PROFISSIONAL6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

                                                           
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                           
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 23 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, em 

curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08552448520178205001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ATO ORDINATÓRIO

 Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da                     
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliaçãoINTIMO
pericial que será realizada no dia 11/06/2019, às 8h, pelo perito, Dr.Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, no seguinte endereço:
Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível,
devendo as partes indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para,INTIMO

 ,no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. INTIMO
ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a contestação de ID nº 
43487633

Natal, 3 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ATO ORDINATÓRIO

 Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da                     
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliaçãoINTIMO
pericial que será realizada no dia 11/06/2019, às 8h, pelo perito, Dr.Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, no seguinte endereço:
Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível,
devendo as partes indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para,INTIMO

 ,no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. INTIMO
ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a contestação de ID nº 
43487633

Natal, 3 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de petição de quesitos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602230- C3/ 2019-02602/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE  

DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08552448520178205001 

  

 

  

                                       PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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CERTIDÃO

 

                   Certifico que em cumprimento ao mandado ID 42750561, diligenciei no endereço
indicado, onde após as formalidades legais,   Alexandre Cruz da Silva, através deINTIMEI
Germiniana Silva Tavares, por todo o teor deste, oferecendo-lhe a cópia, a qual recebeu, ficou
ciente e assinou. O referido é verdade. Dou fé. Natal/RN, 

 

Alex Carrel Dantas de Luna

Oficial de Justiça
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Laudo Pericial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,    INTIMO para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

  pronunciarem sobre o laudo pericial (ID nº 44295480).

Natal, 14 de junho de 2019

WANY  ANDRADE
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,    INTIMO para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

  pronunciarem sobre o laudo pericial (ID nº 44295480).

Natal, 14 de junho de 2019

WANY  ANDRADE
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

Num. 44381870 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANY LEYDIANE SOUZA DE ANDRADE - 14/06/2019 10:16:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061410162802200000042907317
Número do documento: 19061410162802200000042907317



 

Juntada de impugnação ao laudo pericial.
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2602230- C3/ 2019-02602/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08552448520178205001 

  

                                                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CRUZ DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2015, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE A MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM O 

AGRAVAMENTO DAS LESÕES NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

CUMPRE ESCALRECER, QUE O AUTOR JUNTOU DOUCMENTOS MÉDICOS, QUE NÃO CONFIRMAM O 

AGRAVAMENTO DAS LESÃO NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA 

ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE. 

Salienta-se, que o Autor requereu administrativamente, porém o sinistro foi cancelado tendo em vista a 

ausência de documentação.  

 

EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA SEQUELA NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO DE 

REPERCUSSÃO MODERADA (50%), O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR O AGRAVAMENTO DAS LESÕES, 

UMA VEZ QUE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE COMPROVAR AS SEQUELAS. 

 

ORA V. EXA., COMO PODE I. PERITO ATESTAR UMA SEQUELA NO MEMBRO INEFRIOR ESQUERDO DE 

REPERCUSSÃO MODERADA (50%), COM PRECISÃO, SE O AUTOR NÃO ACOSTOU EXAMES SUFICIENTES PARA 

QUE O MESMO PUDESSE BASEAR-SE OU FAZER ALGUMA COMPARAÇÃO, AFINAL, O AUTOR REALIZOU PERÍCIA 

SOMENTE APÓS 4 ANOS DO DECORRIDO ACIDENTE.  
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Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove que a parte autora 

ficou em tratamento médico de 2015 até 2019. 

 

SALIENTA-SE, QUE DIANTE DE TODA EVOLUÇÃO DA MEDICINA, NÃO É PLAUSÍVEL QUE VÍTIMA VENHA 

APRESENTAR UMA SEQUELA NO MEMBRO INFERIOR ESQQUERDO DE REPERCUSSÃO MODERADA (50%) DEPOIS 

DE TANTO TEMPO AO ALEGADO ACIDENTE, SENDO CERTO QUE O AUTOR NÃO COMPROVOU QUALQUER 

TRATAMENTO OU MEDICAÇÃO EM DECORRÊNCIA DAS LESÕES.  

 

Ante o exposto, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de comprovação do 

agravamento das lesões com o acidente automobilístico. 

Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do i. Perito, a fim de elucidar a divergência entre documento 

médico e o laudo confeccionado pelo i. perito, sobretudo por não constar nos autos qualquer documentação 

médica capaz de comprovar o agravamento das lesões. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 3 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais.
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2602230- C3/ 2019-02602/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08552448520178205001 

  

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 24 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE NATAL/RN.

PROCESSO Nº 0855244-85.2017.8.20.5001

 

 

, já devidamente qualificado no processo em epígrafe, vem            ALEXANDRE CRUZ DA SILVA
respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar que concorda com o laudo pericial apresentado.

 

 

          Nestes termos, pede e espera deferimento.

 

          Natal, 17 de julho de 2019.

 

Islaynne Grayce de Oliveira Barreto

OAB/RN 7.221
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Laudo Pericial
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LAUDO MÉDICO PERICIAL 
 

 

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA NO DIA MARCADO PARA A PERÍCIA 

 

Natal, 06 de Agosto de 2019. 

 

 

Dra. Giovanna Dantas Fulco  

CRM RN 3538 RQE 2611 

Médica Perita 

 

Num. 47723198 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIOVANNA DANTAS FULCO - 10/08/2019 15:36:31
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081015363171300000046162259
Número do documento: 19081015363171300000046162259



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0855244-85.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que faço anexar Of. n.043-GJ24ªCiv, expedido

para AG Pública do Banco do Brasil, para fins de transferência dos valores depositados a título de

depósito judicial em favor da perita, GIOVANNA DANTAS FULCO.

NATAL/RN, 8 de outubro de 2019

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

D E S P A C H O

 

Intime-se  parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos as cópias dos dois processos
administrativos, de forma integral, referentes aos pedidos de indenização por invalidez permanente, e de
restituição de despesas de assistência médica e suplementar.

Após, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos.

P. I.

Natal/RN, 17 de fevereiro de 2020.

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

G
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

D E S P A C H O

 

Intime-se  parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos as cópias dos dois processos
administrativos, de forma integral, referentes aos pedidos de indenização por invalidez permanente, e de
restituição de despesas de assistência médica e suplementar.

Após, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos.

P. I.

Natal/RN, 17 de fevereiro de 2020.

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

G
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Juntada de liquidação de pagamento. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2602230- C3/ 2019-02602/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo:  0855244-85.2017.8.20.5001                  

  

                                         PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada dos inclusos 

documentos que se referem ao requerimento administrativo formulado em razão de invalidez permanente, o 

qual restou cancelado. 

Já em relação ao reembolso de despesas médicas cumpre informar que não houve pedido na esfera 

administrativa.  

Certo de ter cumprido com a determinação deste juízo, requer o prosseguimento da demanda.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 2 de março de 2020. 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2017

Carta n°: 11874122

A/C: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170568267 ASL-0409288/17

Vitima: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Data Acidente: 14/02/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2017

Carta n°: 11873808

A/C: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170568267 ASL-0409288/17

Vitima: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Data Acidente: 14/02/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 17/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 14/02/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
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Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2018

Aos Cuidados de: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Nº Sinistro: 3170568267
Vitima: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA
Data do Acidente: 14/02/2015
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170568267.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL/RN.

PROCESSO N° 0855244-85.2017.8.20.5001

 

 

 

 

ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, já qualificado no processo em epígrafe, conforme se constata nos
documentos anexos pela própria requerida há no protocolo de entrega claramente a indicação da entrega
da documentação completa, incluindo o formulário de pagamento, bem como consta o formulário de
autorização de pagamento devidamente preenchido.O que se percebe é que a Seguradora simplesmente
negou o pagamento sem razão verdadeira que justifique e age de má fé.

Cumpre esclarecer ainda que embora haja documento da perita informando ausência do autor na perícia,
consta nos autos laudo pericial apresentado pela própria.

 

Neste termos, pede e espera deferimento.

 

Natal, 17 de abril de 2020.

 

Islaynne Grayce de Oliveira Barreto

OAB/RN 7.221
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CORREÇÃO DE CAIXA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Sentença

I. RELATÓRIO

Rec. hoje.

ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, qualificado(a) nos autos, por intermédio de seu(s) advogado(s),
ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face de PORTO SEGURO

, também qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia 14COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
de fevereiro de 2015, o(a) autor(a) foi vítima de acidente de trânsito. Pelas razões expostas, entende fazer
jus a indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e o
ressarcimento das despesas de tratamento médico no valor de R$ 660,00.

Citado, o demandado apresentou contestação e documentos, levantando a preliminar de ilegitimidade
passiva, por ser a Seguradora Líder a responsável pelo pagamento da indenização pleiteada; carência da
ação por falta de interesse de agir diante da ausência da invalidez, e inépcia da inicial por ausência de
documentação imprescindível ao exame da questão e da conversão do rito sumário em ordinário. No
mérito, aduz que a parte autora não possui invalidez permanente. Argumenta que o cálculo da indenização
deve ser compatível com o grau de invalidez do autor. Discorre ainda sobre a impossibilidade do
reembolso das despesas de assistência médica, e a impossibilidade de incidência da correção monetária e
juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da
instauração da relação processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela
improcedência dos pleitos formulados.

Foi realizado exame pericial na parte autora, conforme Laudo de id. 44295480.

É o relatório. Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas orais
em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Pois bem, a respeito das preliminares suscitadas na contestação, inicialmente têm-se que não merece
respaldo a alegação de falta de interesse de agir e a consequente carência da ação arguida pela ré. O
interesse processual se caracteriza pela necessidade de ir ao Judiciário diante de uma pretensão resistida,
da utilidade prática do provimento jurisdicional pretendido, bem como da adequação típica. Estes
elementos se encontram presentes no caso em tela, considerando que o autor pleiteia o pagamento da
indenização do seguro obrigatório e a ré se nega a efetuar tal pagamento, como resta claro em sua
contestação.

A respeito da preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela demandada, em razão de entender ser a
Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da indenização ora pleiteada, tenho que a
mesma não merece prosperar, vez que a ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório DPVAT
pode ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do convênio. A Lei nº 6.194/74 prevê,
em seu art. 7º, a responsabilidade solidária das Seguradoras integrantes do Consórcio DPVAT pelo
pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório. Desse modo, o beneficiário detém a faculdade
de pleitear o recebimento da indenização ou sua complementação em face de qualquer seguradora que
integre o consórcio.

Nesse diapasão, segue o entendimento da súmula nº 42 do TJ/RN: “Qualquer seguradora conveniada ao
sistema de Seguro DPVAT é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia
indenização em decorrência de acidente de trânsito”.

Posteriormente, quanto a carência da ação por ausência de documento imprescindível diz respeito ao fato
de não haver sido acostado aos autos documentação legalmente obrigatória para possibilitar o
recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. Entretanto, verifico que a petição inicial está
devidamente instruída com todos os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme o artigo
320, do CPC/15. Consta da petição: registro da ocorrência no órgão policial competente e os laudos
médicos e exames do acidentado exatamente os documentos exigidos nas decisões citadas pelo réu em
sede de contestação. Portanto, não merece ser acolhida.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter
acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória
n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a
indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de
invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão
vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguinteso o o

alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)
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§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previstoo

no inciso III do  deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamentecaput
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quandoo o

o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo proporcional das
indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de
um membro inferior
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Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital
ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé

 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo pericial de id. 44295480, que o(a) autor(a)
sofreu trauma no membro inferior esquerdo a qual lhe ocasionou incapacidade permanente parcial
incompleta atingindo(a) na proporção de 50%, bem como que essa debilidade decorreu do fatídico
acidente de trânsito descrito na inicial, restando, pois, identificado o nexo de causalidade.

Desta forma, considerando que a parte autora encontra-se acometida de invalidez permanente parcial
incompleta no membro inferior esquerdo o valor da indenização deve ser obtido mediante a aplicação do
percentual de 70% previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando
em R$ 9.450,00.

Considerando que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida proporcionalmente para
50% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda teve repercussão
média no segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da indenização devida ao valor final de R$
4.725,00.

A parte autora ainda requer que seja devidamente paga a indenização que lhe é devida também em relação
as despesas de assistência médica e suplementares.

Sobre isto, a legislação prevê:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil eo

setecentos reais), previsto no inciso III do  deste artigo, de despesascaput
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médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a
cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão sero o

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.(NR)

 

No id. 53931788 a parte ré alega que não houve requerimento administrativo quanto à restituição de
despesa médica. Tal alegação não foi contestada pelo requerente no id. 55115822, e nem foi apresentada
prova em contrário.

Diante disso, deixo de apreciar o pedido de restituição de despesas de assistência médica e suplementares.

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção
monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do
acidente.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade
extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento
danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que o
termo inicial é o da citação válida e regular  É o que se nota na jurisprudência nacional:.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO
ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de
cobrança objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT, os juros de mora são

, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigaçãodevidos a partir da citação
ilíquida. 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido. (REsp
1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/10/2009, DJe 26/11/2009) .

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 405 do Código
Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ.

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao Juiz é
concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

Suplantados os questionamentos meritórios delineadores do julgamento da pretensão autoral é de se
destacar, como último ponto de enfrentamento em motivação de sentença, o tema da distribuição do ônus
sucumbencial.

Sobre este prisma, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte já se posicionou,
d i z e n d o :
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO
EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NÃO APLICAÇÃO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA CARACTERIZADA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJRN. AC 2015.007702-1. Relator: Desembargador Expedito Ferreira. J.
23.07.2015.)

 

Considerando, pois, que o pleito autoral restou só parcialmente deferido, pois a postulação de indenização
securitária não foi deferida em sua totalidade, distribuo o ônus sucumbencial de forma pro rata na
proporção de 50% para cada litigante, respeitado, conforme o caso, a regra da proteção da gratuidade
judicial.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na contestação, e com fundamento no art. 487, I, do
CPC,    para condenar o demandado JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, PORTO

, a indenizar a parte autora SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ALEXANDRE CRUZ
, no montante de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), acrescido de jurosDA SILVA

legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do código civil, art. 240 do cpc e súmula 426 do
stj) e correção monetária contada a partir do evento danoso, no caso, a data do acidente, de acordo com os
índices do inpc (stj: resp 788712/rs; resp 746087 / rj; agrg no ag 1290721 / go).

Como cada uma das partes foi igualmente vencedora e vencida na lide, condeno-as, na proporção de
metade, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor
da condenação, levando-se em conta o grau de zelo do profissional; a natureza e a importância da causa; o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (artigos 85, § 2º e 86 do Código de
Processo Civil). Devendo ser respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto
no artigo 98, § § 2º e 3º do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão.

P.R.I.

Natal/RN, 21 de maio de 2020

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Sentença

I. RELATÓRIO

Rec. hoje.

ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, qualificado(a) nos autos, por intermédio de seu(s) advogado(s),
ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face de PORTO SEGURO

, também qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia 14COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
de fevereiro de 2015, o(a) autor(a) foi vítima de acidente de trânsito. Pelas razões expostas, entende fazer
jus a indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e o
ressarcimento das despesas de tratamento médico no valor de R$ 660,00.

Citado, o demandado apresentou contestação e documentos, levantando a preliminar de ilegitimidade
passiva, por ser a Seguradora Líder a responsável pelo pagamento da indenização pleiteada; carência da
ação por falta de interesse de agir diante da ausência da invalidez, e inépcia da inicial por ausência de
documentação imprescindível ao exame da questão e da conversão do rito sumário em ordinário. No
mérito, aduz que a parte autora não possui invalidez permanente. Argumenta que o cálculo da indenização
deve ser compatível com o grau de invalidez do autor. Discorre ainda sobre a impossibilidade do
reembolso das despesas de assistência médica, e a impossibilidade de incidência da correção monetária e
juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da
instauração da relação processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela
improcedência dos pleitos formulados.

Foi realizado exame pericial na parte autora, conforme Laudo de id. 44295480.

É o relatório. Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas orais
em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Pois bem, a respeito das preliminares suscitadas na contestação, inicialmente têm-se que não merece
respaldo a alegação de falta de interesse de agir e a consequente carência da ação arguida pela ré. O
interesse processual se caracteriza pela necessidade de ir ao Judiciário diante de uma pretensão resistida,
da utilidade prática do provimento jurisdicional pretendido, bem como da adequação típica. Estes
elementos se encontram presentes no caso em tela, considerando que o autor pleiteia o pagamento da
indenização do seguro obrigatório e a ré se nega a efetuar tal pagamento, como resta claro em sua
contestação.

A respeito da preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela demandada, em razão de entender ser a
Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da indenização ora pleiteada, tenho que a
mesma não merece prosperar, vez que a ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório DPVAT
pode ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do convênio. A Lei nº 6.194/74 prevê,
em seu art. 7º, a responsabilidade solidária das Seguradoras integrantes do Consórcio DPVAT pelo
pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório. Desse modo, o beneficiário detém a faculdade
de pleitear o recebimento da indenização ou sua complementação em face de qualquer seguradora que
integre o consórcio.

Nesse diapasão, segue o entendimento da súmula nº 42 do TJ/RN: “Qualquer seguradora conveniada ao
sistema de Seguro DPVAT é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia
indenização em decorrência de acidente de trânsito”.

Posteriormente, quanto a carência da ação por ausência de documento imprescindível diz respeito ao fato
de não haver sido acostado aos autos documentação legalmente obrigatória para possibilitar o
recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. Entretanto, verifico que a petição inicial está
devidamente instruída com todos os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme o artigo
320, do CPC/15. Consta da petição: registro da ocorrência no órgão policial competente e os laudos
médicos e exames do acidentado exatamente os documentos exigidos nas decisões citadas pelo réu em
sede de contestação. Portanto, não merece ser acolhida.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter
acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória
n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a
indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de
invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão
vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguinteso o o

alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)
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§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previstoo

no inciso III do  deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamentecaput
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quandoo o

o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo proporcional das
indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de
um membro inferior
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Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital
ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé

 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo pericial de id. 44295480, que o(a) autor(a)
sofreu trauma no membro inferior esquerdo a qual lhe ocasionou incapacidade permanente parcial
incompleta atingindo(a) na proporção de 50%, bem como que essa debilidade decorreu do fatídico
acidente de trânsito descrito na inicial, restando, pois, identificado o nexo de causalidade.

Desta forma, considerando que a parte autora encontra-se acometida de invalidez permanente parcial
incompleta no membro inferior esquerdo o valor da indenização deve ser obtido mediante a aplicação do
percentual de 70% previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando
em R$ 9.450,00.

Considerando que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida proporcionalmente para
50% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda teve repercussão
média no segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da indenização devida ao valor final de R$
4.725,00.

A parte autora ainda requer que seja devidamente paga a indenização que lhe é devida também em relação
as despesas de assistência médica e suplementares.

Sobre isto, a legislação prevê:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil eo

setecentos reais), previsto no inciso III do  deste artigo, de despesascaput
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médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a
cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão sero o

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.(NR)

 

No id. 53931788 a parte ré alega que não houve requerimento administrativo quanto à restituição de
despesa médica. Tal alegação não foi contestada pelo requerente no id. 55115822, e nem foi apresentada
prova em contrário.

Diante disso, deixo de apreciar o pedido de restituição de despesas de assistência médica e suplementares.

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção
monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do
acidente.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade
extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento
danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que o
termo inicial é o da citação válida e regular  É o que se nota na jurisprudência nacional:.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO
ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de
cobrança objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT, os juros de mora são

, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigaçãodevidos a partir da citação
ilíquida. 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido. (REsp
1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/10/2009, DJe 26/11/2009) .

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 405 do Código
Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ.

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao Juiz é
concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

Suplantados os questionamentos meritórios delineadores do julgamento da pretensão autoral é de se
destacar, como último ponto de enfrentamento em motivação de sentença, o tema da distribuição do ônus
sucumbencial.

Sobre este prisma, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte já se posicionou,
d i z e n d o :
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO
EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NÃO APLICAÇÃO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA CARACTERIZADA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJRN. AC 2015.007702-1. Relator: Desembargador Expedito Ferreira. J.
23.07.2015.)

 

Considerando, pois, que o pleito autoral restou só parcialmente deferido, pois a postulação de indenização
securitária não foi deferida em sua totalidade, distribuo o ônus sucumbencial de forma pro rata na
proporção de 50% para cada litigante, respeitado, conforme o caso, a regra da proteção da gratuidade
judicial.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na contestação, e com fundamento no art. 487, I, do
CPC,    para condenar o demandado JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, PORTO

, a indenizar a parte autora SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ALEXANDRE CRUZ
, no montante de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), acrescido de jurosDA SILVA

legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do código civil, art. 240 do cpc e súmula 426 do
stj) e correção monetária contada a partir do evento danoso, no caso, a data do acidente, de acordo com os
índices do inpc (stj: resp 788712/rs; resp 746087 / rj; agrg no ag 1290721 / go).

Como cada uma das partes foi igualmente vencedora e vencida na lide, condeno-as, na proporção de
metade, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor
da condenação, levando-se em conta o grau de zelo do profissional; a natureza e a importância da causa; o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (artigos 85, § 2º e 86 do Código de
Processo Civil). Devendo ser respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto
no artigo 98, § § 2º e 3º do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão.

P.R.I.

Natal/RN, 21 de maio de 2020

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, já qualificada no processo em epígrafe, neste 

ato representada por sua procuradora in fine assinado, na ação em que move contra a 

PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS,  vem com o devido respeito e acatamento 

perante Vossa Excelência apresentar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos moldes do art. 

523 e seguintes do CPC, conforme exposto a seguir: 

 

Após o regular tramite processual, houve sentença condenatória em desfavor 

da ora executada nos seguintes termos:  

 

“Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na contestação, e com 

fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o demandado PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, a indenizar a parte 

autora ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, no montante de R$ 4.725,00 

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), acrescido de juros legais (1% 

ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do código civil, art. 240 do 

cpc e súmula 426 do stj) e correção monetária contada a partir do evento 

danoso, no caso, a data do acidente, de acordo com os índices do inpc (stj: 

resp 788712/rs; resp 746087 / rj; agrg no ag 1290721 / go). 
Como cada uma das partes foi igualmente vencedora e vencida na lide, 

condeno-as, na proporção de metade, ao pagamento das custas processuais 

e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da 

condenação, levando-se em conta o grau de zelo do profissional; a natureza 

e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
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exigido para o seu serviço (artigos 85, § 2º e 86 do Código de Processo 

Civil). Devendo ser respeitado, no que couber, a regra da gratuidade 

judicial quanto ao previsto no artigo 98, § § 2º e 3º do Código de Processo 

Civil.” 
 

A executada deixou transcorrer o prazo para possível recurso, havendo, assim, 

transitado em julgado a referida decisão, cabendo neste momento o requerimento para que 

o executado seja intimado a pagar o débito no prazo máximo de 15 dias. 

Nesse sentido, requer a intimação do executado para pagamento da quantia 

de R$ 6.328,94 (seis mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), conforme 

cálculo abaixo, acrescida de 5% do valor da condenação a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, estes no valor de R$ 316,44 (trezentos e dezesseis reais e quarenta e quatro 

centavos), totalizando R$ 6.645,44 (seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 

quarenta e quatro centavos). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Natal/RN, 16 julho de 2020. 

 

 
Everton Medeiros Dantas                      Islaynne Grayce de Oliveira Barreto 
         OAB/RN 8357                                                              OAB/RN 7221 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

C E R T I D Ã O

                           Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº  transitou em julgado56035453
  em 02/07/2020.

 

Natal/RN, 18 de agosto de 2020

WANY  ANDRADE

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
 Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  a parte ré, através do seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizarINTIMO

 o pagamento das custas processuais, constante na parte final da sentença condenatória de ID , tendo em vista que a56035453
sentença transitou em julgado.

Natal, 18 de agosto de 2020

WANY  ANDRADE

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
 Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  a parte ré, através do seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizarINTIMO

 o pagamento das custas processuais, constante na parte final da sentença condenatória de ID , tendo em vista que a56035453
sentença transitou em julgado.

Natal, 18 de agosto de 2020

WANY  ANDRADE

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 31/08/2020, decorreu o prazo para que a parte ré, através de seu                    
advogado, realizasse o pagamento das custas processuais. Razão pela qual faço conclusão dos autos ao MM Juiz.

                      Certifico, ainda, que há petição ID   57713528 para apreciação.

Natal/RN, 1 de setembro de 2020.

WANY  ANDRADE
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 59346966 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANY LEYDIANE SOUZA DE ANDRADE - 01/09/2020 11:06:14
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090111061437100000056958078
Número do documento: 20090111061437100000056958078



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

 

D E S P A C H O

 

Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder com o cumprimento da Sentença, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor executado, como também de honorários
advocatícios no mesmo percentual, conforme o disposto no artigo 523, § 1°, do CPC.

Não ocorrendo o cumprimento voluntário, proceda-se à consulta on-line através do Banco Central, com
ordem de bloqueio de numerário suficiente para a garantia da execução, nos termos do art. 854 do CPC.
Sendo bem sucedido o bloqueio, a parte executada deverá ser intimada para, querendo, impugnar a
execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Não sendo apresentada impugnação no prazo estabelecido, o bloqueio de valores será convertido em
penhora e deverá ser expedido alvará em favor da parte exequente.

Inexistindo saldo suficiente na conta corrente da parte executada, após a consulta ao BacenJud, a parte
exequente deverá ser intimada para indicar bens à penhora ou requerer o que entender de direito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.

Nesse ínterim, caso ocorra o cumprimento voluntário, expeça-se alvará em favor da parte exequente, e
intime-a para retirar o respectivo alvará, bem como, para dizer se permanece qualquer interesse no feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada requerendo, arquivem-se os autos
independente de novo despacho ou intimação das partes.

Cientifique-se o executado de que, esgotado o prazo para pagamento voluntário, independentemente de
penhora ou nova intimação, iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para oferta de impugnação, nos termos do
art. 525 do Código de Processo Civil.

Deve a parte executada, no mesmo prazo, proceder com o pagamento das custas processuais, conforme
determinado na sentença já transitada em julgado.

Natal/RN, 1 de setembro de 2020
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RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de liquidação de pagamento. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2602230- C3/ 2019-02602/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

Processo: 08552448520178205001

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.

 
Frisa-se que o pagamento foi realizado de modo espontâneo, ou seja, antes 

mesmo da intimação nos termos do art. 523, CPC. Além disso, necessário destacar que já consta petição de 
cumprimento de sentença nos autos e que os cálculos apresentados pelas partes convergem.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 1 de setembro de 2020.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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10/08/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=4725%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=1&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 4.725,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2015 a Julho/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 10/05/2019 a 25/08/2020

Honorários (%) 5 %

Dados calculados

Fator de correção do período 2008 dias 1,312873

Percentual correspondente 2008 dias 31,287252 %

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 6.203,32

Juros(473 dias-15,00000%) (+) R$ 930,50

Sub Total (=) R$ 7.133,82

Honorários (5%) (+) R$ 356,69

Valor total (=) R$ 7.490,51

Retornar   Imprimir
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0 25/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

2900127847870

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08552448520178205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/08/2020
DATA DA GUIA

2602230
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 7490,51
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALEXANDRE CRUZ DA SILVA Fisica 06165054420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C8C0151B1BE40183
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

ALEXANDRE CRUZ DA SILVA, já qualificado no processo em epígrafe, neste ato

representada por sua procuradora  assinado, na ação em que move contra ain fine  PORTO SEGURO

 CIA. DE SEGUROS GERAIS, vem perante Vossa informar que concorda com os valores depositados 

pela ré a título de condenação, bem como apresentar os dados bancários do autor e causídico para

expedição dos competentes alvarás. Vale dizer, por último, que na procuração que acompanha a peça

vestibular, há previsão de honorários advocatícios contratuais no percentual de 20% (vinte por cento)

sobre a condenação. 

 

1.      ALEXANDRE CRUZ DA SILVA (autor)

Caixa Econômica Federal

Agência 0034  013    

Conta 73133-9

 

2.      EVERTON MEDEIROS DANTAS (advogado)

Banco do Brasil

Agência 1533-4

Conta Corrente: 114008-6

 

Nestes termos, pede deferimento.

Natal/RN, 10 setembro de 2020.

 

 
Everton Medeiros Dantas  Islaynne Grayce de Oliveira Barreto                     
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0855244-85.2017.8.20.5001

Autor: ALEXANDRE CRUZ DA SILVA

Réu: Seguradora Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

 

D E S P A C H O

 

Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder com o cumprimento da Sentença, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor executado, como também de honorários
advocatícios no mesmo percentual, conforme o disposto no artigo 523, § 1°, do CPC.

Não ocorrendo o cumprimento voluntário, proceda-se à consulta on-line através do Banco Central, com
ordem de bloqueio de numerário suficiente para a garantia da execução, nos termos do art. 854 do CPC.
Sendo bem sucedido o bloqueio, a parte executada deverá ser intimada para, querendo, impugnar a
execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Não sendo apresentada impugnação no prazo estabelecido, o bloqueio de valores será convertido em
penhora e deverá ser expedido alvará em favor da parte exequente.

Inexistindo saldo suficiente na conta corrente da parte executada, após a consulta ao BacenJud, a parte
exequente deverá ser intimada para indicar bens à penhora ou requerer o que entender de direito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.

Nesse ínterim, caso ocorra o cumprimento voluntário, expeça-se alvará em favor da parte exequente, e
intime-a para retirar o respectivo alvará, bem como, para dizer se permanece qualquer interesse no feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada requerendo, arquivem-se os autos
independente de novo despacho ou intimação das partes.

Cientifique-se o executado de que, esgotado o prazo para pagamento voluntário, independentemente de
penhora ou nova intimação, iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para oferta de impugnação, nos termos do
art. 525 do Código de Processo Civil.

Deve a parte executada, no mesmo prazo, proceder com o pagamento das custas processuais, conforme
determinado na sentença já transitada em julgado.

Natal/RN, 1 de setembro de 2020
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RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0855244-85.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que remeto os autos para expedição de alvará já

deferido em despacho ID  . Após, farei intimação do executado para pagamento   das59353517

custas processuais.

 

NATAL/RN, 15 de setembro de 2020

WANY ANDRADE

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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